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GOVERNO MUNICIPA

TrSANTO ANTONIO DO LES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 055/2022

DA: SECRETARIÁ MUNICIPAL On E»UC^1,çÁO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de abril de 2022.

A DA SILVA
Municipal de Educaçâo e Cultum

07612022 de 02 de fevereiro 2022

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2al2024

Considerando a necessidade de Abernrra de Processo Administrativo para Aquisição de

material e kit pedagógico para suprir a demanda da Escola Municipal de Ensino Infantil
Professor Vanderlei Cecatto. Solicitamos a Vossa Senhoria" através do Departamento de

Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamenuiria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.
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Continuidade.da pÍogÍesro, de màos dadas com o povo!

PORTARIA N".076N022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Preleito Municipal de Santo Antônio do
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.
RESOLVE:

Artigo l'-.DESIGNAR o Sf.-NILSON BARBOSA
DA SILVA. para responder pelo cargo de SECRLTARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prefeitura" confonne Lei Municipal n' 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc

Administração e Planejamento que k)me as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Aúigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

CABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRODE2022

JOSEARIMATEIAVI AALVES
PREFEITONT IPAL

Registrada na Secretaria de Administraç ejarncnto e Publicada por afixação em local
de costumc. conforme na legislação crn r

SECRETÁRIO DE A MINTSTRAÇÃOEPLANEJAM ENTO

Rüa A - \' 3ó7 - Jardim §aÍts lnês - Fooe (ó6) 1.188-1080 - e-mBil: pref€iturra('sartosntoliodolestc.mr.gor..br
CEP 78.62&000 - Santo ,tntôrio do Leste/}lT
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SANTO ANTONIO DO LESTEU, LQ.

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

PREZADO.

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para Aquisição de material e kit pedagógico pârâ suprir a demanda da Escola Municipal de
Ensino Infantil Professor Vanderlei Cecatto, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho
para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de abril de 2022.

DAVI CORREIA DA SILVA
SECRETIIRIO MUNICIPÂL DE ECoNOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N".004,2021 DE 0l/01/202t

aoo-
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ESTADODEMATOGROSSO RUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 01 DE JAI\EIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

ArtiSo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qrn tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

AÉigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI.TBLICA-SE

CTMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ÀRIMA VIEIRA ALVES
PREFEI CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



0 Fo0ocóCr d! C!Ítsh ê Trsà.l|o e oülror.dtl! da iÍlcrh.o no plS/
PASEP:

l) Fotocópi. Lgh.d ô C HrêlbÍocaso;

I) CoíF.orrub ô crüm dc aâtrc ísha o ístu (êmmc m&&o) ne-
clr!áÍlo !o draar4coào &r li.í!çúê krcÍãlEr e caílo píltüdtdo:

l) D.cbÍrÉo nGg!üy! & .qrnlsÉo dc cüoo Fbfôo q, & coíúiçõ€E
da EolmlaÉo.rryrsd! pêh Colt3tà.dÉo F.dêÍ!l;

tn) Oêdrr!Éo dê Í*o c* qmÊiíío salçào po. iÍ.tidglc58de, sdicsdâ
poÍ qudqtÉí ôOlo prluico cros Gí{dsdr d! r.llí! lHcÍC. ..trúrd c/o!
íxridpd (drdrÍlaro pdo píúoí'!o ãúdãlo ê c!ín Éma Íêcotútcci,.);

n) DêdeÍ8do, ê píópílo F.ílho, ô ÍÉo Eí lido dãiüdo do .êív p É
bfco por mdvo judo, u,r óê 

'llo 
EÍ Cdo ãoírcr.do s bGíll do trfiiço Ê]

blco, ÍloE flitrC 05 (ahco) erc-
o) Dêd.nçâo ô &íl.;
pl Coír!ÍownE (b aDGítn ê qlb, ern !g*ld! banoarlr ne quC . Prê.
ffirn & Slnto Ârldlo do t* írE{éíi cdtrranlo p!.. rlc!àÍnrrúo d.
cíúdho! !.lsÍiah: a

q) Nto R.giltEÍ rnEcrdanllE (,rrü.1 or, €dsÍ rBlpoírdc.Éo pdqs çÍt.
Ínes coírtt: o P8üin!ôíio. Âdfiinbú!çro. Fê Rlb{câ, or cost íca c os prê
úíor m Lrl n' I .3ia3 da 23106r:1006 Granco & ãúo.p.crítcá). co.nDÍova-

& rtlrr.!ár dr Ccrlidlo Chril€ CdÍ*C.

4 OIiG doorrüto3 S.Ê s ÁdÍ tlbeaçro idgqr ncclas&io:

PREFEMJRÀRECURSOTI
EDITALDE COI|VOC Ç^O

HUX OS
t{.00ít202í

Â PÍ!íhin.í| ffuÍdpC dc Sülo Árns6 óo Lê8rê - I po. iílêrÍr*djo dê
!ên r!9,ê€ntrrtt! h!€1, S.. JOS€ ÂRIUATEIA MEIRA Al. S - Preíei-

to Mwidoql, OOlllrOCA B (r) cârúrrdG (e) Írbci,lld6 (s) no sExo
I dedr EdltC. aFDlrld€ (!) no PÍEa*lo S.aclirro SrnÍtficalo Íro (xB/

ãlúao, rlCiado êín 0707Í2@0, E úo o rà.rldo tlro hoínoaoeado cm 28/
07r20m, pr8 compsÍlc.rãr nê.t. oooiD€Í{ADo 

^ 
DE REGUlsoa

HUI NOs &ds Mlt Íe, no prâ2o llê .t. 0a (qu.to) dl! nos hoíáÍi-

os & qpêdicín! P7ll àr Í3h). íxr*rG & todc c docun€ntos cqt§ln-
tes no íElmo lem do Edtal ê Íddd|âdo m ArEro ll dasts êdltal, ps€
loínaÍlm potaâ êm !êr! rt8pêcüvÉ cârgÍ}s.

Scrl c$tid!írdo &rtMe e, poúürio clrhado do procaEro lardn ú
sirldircado, o(.) c.Ítdldáo{s) cürroca&3) qrlc náo cdrplrlo.í (em) 8lê

a drta ârtlbtdd8 e t?r*ro &§ ílocríãtos uigldoô, podcfldo s Pr€-

bit E Muddpd d€ Santo Ánio.io do LE3b - MT conyoclr o(E) o(r) próxi-

mo{r) caíúiÍlrlo(!) ,p.o!do3, oàeíreÉira ÍEsolrírnt! a q(bm de d83-
sfficaÉo.

Mliqrr ffiomaçúca podiíto !ÊÍ oüid83irrio â CooídcÍradoÍi8 de Rcor-
!B Hrm.llor dclir PÍtíü'ür! crn hq*b de e$Gdiít!.
Gabhête do R8íbito Mrrd4d d€ Ssfo Ânb.io do L6tê, ao 01 dla do
rnà dc Jlnêiío do ãÍ41.

JOAE ARIXAIEI VIEIRA AI-IES Prln b lrr cts,
AI{EIO I

at{Exo I
DO EDíÍA! DE COTaVOCAçÀO lt. Oírzo2t,
'1. - Para tmrlr poEra, o crrüirrto dã/erá êp.!..Ílt r doo.mntlçáo (di
girEl or 6ocóíia ÍJtsnücads) q-E cdrgov!:

.) CoírT.ownb & Elcdlrid*,PrÉRêq§t6 Êdgid€ pür o c.Ígo.
!pÍ!s.at!do !ír vh odgid c lbtE ia liJ cópa. eIáticadt ãr calô.io;
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As§nado Digitalmente

it (b Jln no úe ãI21 . Jfli.l Oad.l ELilhto &s Utrict*rr do Esredo dc Mdo Glo3to . ANO XM I N. 3-65L
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TIU§
bl Cdtpíovdúe dê R€ddanô:

c) FdocóÉr leglvd da Crrüdlo (,Ô NüdnE o qr Casâíreito.

q FotoóÍiâ da Ccílirto d! Nüdíràto ds ltrrc nrrElrs dê í8 ano3 r
Cdhir€ & vaciu dG íllG ,tâ 05 !116 d! idldê (!ê hqÀEír:

o) CPF dos Íhos c.so ho rlt:

0 Fotocófia do ftJh & aLltq r Crílidto quc cqlpÍorÍ" n o tÊÍ soírido

BniÉo polltica - cEítidfo oírgiEl círiüdr prli rstiça ebilo.rl:

g) FotocóÍiâ do Ceft:lh.do & R.scívista, p.Ía os cándÍratos do lero
m6§cr.Iino;

h) FotocóÍia do RG e CPF do c!Í.tdiíato ê do cô.rwe (se cssdo)i

l) FolocóíiE ds Clrllir ô! Trúdro ê cdrpÍqy.niE rrê ir. riíto no PlS,
PASEP:

,) Folocôíi8 leghrd da CNH rc í0. o c!ro:

l) CoírTÍoyaÍte de €rttto ds atidc ídca r íí1êiarl (!xírÉ Ít|ádso) nc-
cet ti.b ao d6erTCíúro drr n t0o3 i.l.ír'lbs so qgo p,rtcoddo;

l) Dedereçâo Írêgdtva (b aomLlaç.o de ceígo Fiàflco oJ ê coírdiçõc.
da aqrn-d8Éo aÍrpar.d! Ét ConrütJiçâo Fedcrd:

m) Oed8raçào dê nào lEtaÍ o,Jnllrindo !€nÉ poí inid$eirsds, 8dcãd!
por qualquer órgâo púbflco doir rfltldtdr d! lshÍa íbderd. estadurl dou
municipal (dedaÍado pdo prôpílo ceÍldd8lo ê com firmE Í€coírhcddr):

n) HaraÉo, & píó!.b Ênho. dê nâo t í sido rhaitido rlo scrviço g!
bfico poí Írdir! Jrsto, oir d€ í{o têr Sido crdl€írdo 9 berr! do 3e.yíço pr}.

b§co. n6 r imG 05 (cinco) !íror.

o) Dedarâ@ de Befl!:

p) Cofiprovãttte ds *êítra ê qü. rm {anci! b$câia nâ $rd I Pr!-
tbitks de Santo Ârtrylo do Lcalc mlliêrll cdrÉíIo p€rã Íecôffincnlo dr
cÍédito€ sdaÍilir: e

q) Não R€gisúaí srecaírcírtla cílÍlt lr oü eEt r ÍraDoíúeíúo paros cÍi-
Íf|ca.úla: o P8trirÊ.|h, AlfidÍÍaÚlÉo, Fê Ptllic . 6 cÉürnÉ I q p.!-
yistos Íla Lei íf í.3a3 ds ?3/Í)8t20m (dco & eniqpêcêín!.), coírTísv.-
do at8\íà de Ceíüdâo CMI! CÍimlml,

r, Oltio3 dosl.rEntG qlr t Ad]rlnilt!çào jdg€r nêc.3s*b:

PREFEMJRA'REGURSOS HUIANOS
PORTARTA rr. mnzo2r.

DE: 0'l DE JAI{EIRO DE 202í.

JOSE ÁRII TETA VEIRA AI. ES, ffiito MrnÍdp€l d€ SaÍ o Arionio
do Le§E, Eslado dê Melo GaB3o, no §o de Eua EtibUiçó€r lc$ú.

RESOLVE;

Arügo l'- NOÀ,IEIA o Sf . OAV|D PruLO OORRETA DA SIVÀ pr.s Ír!"
püdeí pdo cargo dê S€CRETÁR|O OÉ EcoltloirlA E FINÂNçAS d€!t!
PÍêúeiirra. cqrícmE Ld Múidpd no EOE2020 de 13 & o(âràro 2020.

Ardgo f - hÊnrúnEr a Scqltarir Muicjpd dc AdmHrúaçáo c Ptsnciê
mênto que to.rE as pÍoridêÍdas íEc"3!áíi§ prÍa r exeqçáo d"!tr po.-

tariâ.

Arü9o 3! - Esia Pdt Ítr enrE rm v{ror na d8t8 dê 3ue Ê.üicaÉo.

AÍ8go.a'. Revogsm - !c 8E dlrpoliçóc8 êrr cot|fiário.

REG§TRA§E

PUBLEA§E

CUIPRA§E.

GAEfi{ETE IX' PREFETO

EIr 0, DÉ JA EIRO DÊ 20ill

JOSE AN ATEI,À VIERA AIVES PREFEÍTO TUNICIPAL

I

diariomhicjp8l.orgr /8rnm.vvl{l/v.Emm.olg.ú 312



.l de JmrlÍo dc 2(121 . Joíd Oídal ELkônlco dos MlJI|idpic do Estado de Mato Gros6o . ANO XVI I N'

Regishôda na !ê(,r{aia da ÂdÍltiíílfaçao ê Pl{leiarE{o e R clicada
por afix8Éo €ín local & catuÍne, coííoímc m hgiCeç& eín vigor.

PREFEMJRA'RECURSOs HUTATOS
PORT RIA t{.. m3r:mã.

OE: Oí 0Ê JATGnO OE 204í.

JO§E ARIA'ÍÉA frElRA 
^fVE3, 

Mlb u*4rd d€ SrÍo tulto'llo
do LÉ8. Erhdo dc ildo G,o.ro, rp uto d! tlJa úür.fgb3 hglb.
RESOLVe

&ügo í.. NOírtElA o S/. Em UrE OC G ITRO, F8 E pondcÍ pdo
câílo dê sEcRErÂRlo D€ AORICi LÍURA IURIS|IO E ME|O AIIB|EN-
IE Íl€dr PÍ!íUtra, çonlbm. td lruídpd Íf 108,r!02í) dG Í3 dê ouhô.o
z}m.

Arüfp t. O.bírtlÍ r W fâd.+d d. Afriris'.ç,o. Plsíteja-

Ín€írto ql/. tqllc B flúiràdar Ecr§aaira púr a crcqríao dcrts poí-

târia.

Arügo tp . Ertr Puffi €n0a rrn úgoÍ m d€ta dê !l,ra B.ülcsÉo.
Atdro if. - Râ,qfn - rÊ rt dbpdçacr ãn conf&b.

REG6TRA€E

PUBTICA§E

CUIPRTÁE.

GAANETE DO PiEFEÍÍO

E* O' OE JA'IEhO DE zUI
JO6E ARfl/\'ÍEIA ERA ALVES PNCFBIO IUT{CTPAL

Rêgiltrâd! nr !êqrE 8 & A.rdriiüaçao a Pltrqmítto ê PtàLâds
poí âô.aÉo nn locd & coaü.lrl, cúrlb.m m hglhçáo ! ügg.

PRÊFEI?URA/RECURSOS HUXAIIOS
FORÍARA ia.. ü,z:lorí.

DE: 0'l DE JA mO DE 20:lí.

JO3E ARflATEA VBA 
^LVÉ8, 

PEtito Mr{cid ê Süto AnlqÍo
do LrÊtc. Erúdo d" llúo Gíü!o, no tllo dr urrr aüihrçaa! lceli§.

tESoLlrEi

Arügo t'. No.IEIÂ E St'. CllUtx.ExE OLIrÉn 3§Í6, pra rEs"

po.r&í pdo c.r!o & sEcREÍARlo Df EoucÁçÃo E cuLn RA &rta
mihr.. conlbÍnÉ Ld àârid!.1 n' 80&ilÍ120 & t3 !h oÂrbo m20.

AIügp 2! - Ocbtn*s a S.cniíb {rteüd & ÁffibtÉo e Platê]]
nErúo qrlc loma É píEviatêodat nêarúalrLE paI! ! r !qÉ dcsia po.-

tryia.

Arügp t . Ell! Pdtsris ctü! cm vigü m dü dr !u! P(làIc!ç&.

A.ügo f . Rr\rogan - !c s! dLpat êa nn coí{Érto,

TEGEÍTA.3E

PUBUCAAE

CUIPRA§E.

GABI{ETE DO PREFEIÍO

E* O,l DE JAI'EM DE 2!AI

JOOE ARNATEA VIERA AIVEA PREFÊITO IU'üCFAL

Regi6üíta m !êcÍêtrns & A&riÍilesçao r Plúêf;m.nto c PtHcada
poÍ dn(açao am locd & coatrn, cúlbínr m bgiCsÉo ürl ügü.

PREFEMJRA/RECURIIOII HUXAIIO§
POiTARIA t{.. O0ín02í.

DE:01 OE JANEIRO DE 2021,

Assinado Digil8lÍnefl te

P.l'-ri.S./r.L

JOOE AIIIA'IEIA VEnA ALVE8, Hrb Múi4El ds Slnto Anloí*)
do Le!E, Esttdo dc M8b G.Gao, no uro dê !rr!r rüibriçô6 Lgai3.

REIOLVE;

Artio í' . NOIEIA o §'. I/lRCOg ll^ S[.V 
^LVES, 

pÍr r!.po.rdêÍ
pch cEÍgo de SECRETARTO D€ S ÚDE d6trt Pr!ífiúê, cúlbírt o Lli
MiÍidpd fl' m8/:m20 ds 13 (b onúío 4f20.

Arügo 2' . mn naÍ 8 SrcÍlt!Íia Mulicjpd de MmirúsFaÉo s Phrtgia.
ínêíto $l€ roít a píovir€íd8! ÍrclEE ia! pÍ8 r lreo4lo dcat! Fo.-
trrlâ.

lrüfo 3l . Ecüt Pqbrir €nbr rrn úgü m dstt dc JJ! ptffio.
A.Ogo a" . Rêwglm - se a! ülpoliÉ€s €ír conhÍio.

REOETRA§É

PUBUC §E

GUTPM§E.

GAEII{EIE DO PREFEIIO

EL: 0l DE JAIEIRO DE 2ül'l

JOAE AR AIEA YIEKA ALYI! PREFE'TO IUIrclPAL
R€gisüada nE !€cÍetaris dc Aúnií{ú'aeo ê Plü€iüter{o c PLSIcada
poí sÍxrçáo sn local de costrB, coírlb.írc n! lGlialEÉo flr vigor.

PREFEMJRA,'RECURI'OS HU AÍiIO§
PORTAR|"A t{.. 00í2021.

OE: 01 OE JAI|EIRO DE 202t.

JOSE ÁRII TEIA VIEIRA ALVEs, ffiilo MwÍdpd de S8nto Aniordo

do La3E. Elildo dê u& G.oqro, .ro r,3o dr 3ua.thÍções lcgrb.

nEsorvE;

AÍtgo l'- NOirElA o E . EDEIAR E|.Eô^381, paÍa Í€3pod!Í pdo
c!ígo de SECRETÁR0 DE U ÇÃO. OBRÂS E SERVIçOS PÚBUCOS

d€atr PÍEêihrÍr. corímne Ld irrÍ{chd íf Ar82(n0 de 13 d! o,ÂrbÍo
2t:m.

Arügo ? - D€tríÍrlíÍ a SccÍltrrta Mmidgal dc 
^dnhtsEaÉo 

c Pl8nêi€-

mdrto que tonÉ rs píovidêmjtt nrcGlCÍiat prr! a seolçlo d63le por-

t!.ir.
AÍügo tl - E,3tr fuôíi! eí n ãr úgü ná d8tâ ê al8 Fsr€ado,
AÍüeo f - Rcrcgrm - sÊ ar úpo.lçõ€8 êín conh*io.

REG]síÍRA€E

PUBLICA§E

CUI?RA§g

OAEIXEIE DO PREFEIÍO

EÍt: 0í OÉ JA E|RO OE 2021

JGE ARNA'EII vlENA ALVE3 PREFE]ÍO TUIIICIPAL

REgiltada ns tccrÊteíia & À,IliÍfsraÇào G PhnqütEíto ê ÊôIoodt
poí s6€çào rn local dc coatsíl., coílÉflrE na lGgitbÉo Gtn ügd.

PREFE]TUR'',REGURSOS }IUtrA}{G
FORTARTA il.. 006202í.

DE: 0'l DE JAIIEIRO DE 202t.

JOSE ARIIATEI VIE|RA ALVES' PÍc6rlto Municip.l de Srnlo Arúorio

do Le6tê, Estado dc Mío Gro3lo, no uso dr Suaa sfibrriçõê. h!61t.

RE]SOLY'E;

Arígo l'. NOTEIA a sl.. RO3Alll IEIEGASS| ALYES, p8r! rt!9o.rl€r
pdo caígo dê sEcRErÁRrc DE ASSISÉI{C|Â E AÇÀO SOCIAI- dcsla

PrÉíeltrrã, coníorÍrE Ld Munlchsl n'8orti:1020 dr 13 dê ortu$ío 20m.

a3r

diâ.ioml'Ílicipll.or9.m/amm . w\.wr.amm.org.bí
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 450
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidadc :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO'12 Educação

SUBFUNçÃo r 365 Educação Infantil
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn

PROIETO ATIVIDADE :2039 Manutenção das atividades da Educação Infantil
ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de R.ecursos :2.1.SQOOOIOOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 129.615,17

Izait

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.§:,ooo1-9o Exercicio NZ2

Emissáo: 0O04/2022
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Atenciosamente,
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Gêstão 2o2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 055/2022

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para Aquisição de naterial e kit
pedagógico para suprir a demanda da Escola Municipal de Ensino Infantil Professor Vanderlei
Cecatto, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 06 de abril de 2022.

NIL ON A DA SILVA
Municipal de Educação e CultuÍa

076D022 de 02 de feverçko 2022

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

)ooz
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Página 1

Requisigão Responsável

O1OO3I22 NILSON BARBOSA DA SILVA
Doscriçáo

AOUISIÇÂO DE MATERIAL PEDAGOGICO

Data

06104t2022

PodôÍ

órgâo

Setor Solicitante

Cêntro d6 Custo

Plâce

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
aquisição de material e kit pedagógico para suprir a demanda da Escola Municipal de Ensino lnfantil ProÍessor Vanderlei Cecatto

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE OescÍiçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Otde Rec. C. Custo
ObseÍvaçáo

I 001.034.607 00057639 MAÍERIAL PEDAGÓGICO O A 3 ANOS. CONTENDO O1 PEQUENA BIBLIOTECA LIVRINHOS COM 4 MINI LIVROS, Oí LIVRO
TOQUE E APRENDE, 01 LIVRO CARRO, BANHO. O,I LIVRO PALAVRAS. 01 LIVRO DE PANO CHOCALHO, OI QUEBRA.CAB
EÇA MACIO PARA MONTAR E BRINCAR. BAAY, CONTÉM 4 PEÇAS COIU GUIZO, 05 PEçAS MACIAS E FÁCEIS DE MANU
SEAR TODAS COLORIDAS, COIV ÍAMANHOS DIFERÊNTES, ESÍAMPADAS COM NUMERAIS, IMAGENS E VOGAIS, O1 LIV
RO DÉ PANO 10 CUBOS MACIOS COM NUMÉRAIS, ALFABETO E FIGURAS DÊ ANllilAlS COM SOM. 12 CUBOS DE BANH
O EM VINIL TODOS ESTAI/IPADOS, 01 LIVRO COIVI FORMAS VARIADAS. 01 DOMINÓ CORES EM VINIL, CONTEI/I 28 PEÇ
AS, 0,1 LIVRO DINOSSAUROS, BANHO, 01 QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS DE ESPUMA MACIOS - BABY, CONTÉM 1O PE
ÇAS, 01 LIVRO ANIMAIS PAPAGAIO, BANHO, O1 TAPETE COIV PEÇAS DE ENCAIXE . CONTENDO 36 PEÇAS DE E,V,A, P
RODUTO LAVAVEL, IUEOIDA APROX, 1,,I0M2, 01 LIVRO ANIMAIS PAPAGAIO, PANO, 01 CUBO DE TECIDO COLORIDO DA
S VOGAIS EM ESPUMA. 01 LIVRO TÊÍ{IS, PANO 10 CUBOS DE PANOS TODOS COLORIDOS E COTil IMÀGENS, 01 LIVRO
TENIS, BANHO, O1 TAPETÃO COM 36 PLACAS

UNIO 5 0 12

2 ool.o34.608 000't3232 KIT PEDAGOGICO. CONTENDO LIVRO AS FADAS LIVRO O CARRINHO LIVRO O PINGUIM LIVRO BARBIE LIVRO COLEÇÁ
O FORMAS LIVRO PARA BRINCAR DE FANTOCHE LIVRO COLEÇÃO OPOSTOS LIVRO TRAVESSEIRO, APRENDER COM
AS ESTRELAS LIVRO PARÂ APRENDER, MEU COMPUTADOR LIVRO DE PROCURAR E ENCONTRAR LIVRO COM ÂLÇA F
AMILIA LIVRO ESCREVE CORES LIVRO SONS ANIMADOS CD TECA E SUA CANTIGAS LIVRO NO ZOOLOGICO LIVRO CO
lil SOM NO ZOOLOGICO LIVRO COM SOM NA FAZENDA LIVRO A PONEI LIVRO BOCA E DENTES LIVRO OPOSTOS E AD
ESIVOS LIVRO A PRINCESA ADORMECIDA LIVRO O TESOURO E SEUS PIRATAS LIVRO GUARDA DE TRÂNSITO COM S
OM LIVRO PROCURE E ACHE LIVRO COM RECORTE PALAVRAS LIVRO VIAJANOO COIV A ELISA LIVRO DOS TRANSFO
RMES LIVRO PARA TOCAR E SENTIR LIVRO DO BOB ESPONJA LIVRO COÍ\il RECORTE l\ilAR LIVRO COM RÉCORTE COR
ES LIVRO COM RECORTE SONS LIVRO DE PANO PRIMEIRAS FORMAS LIVRO OE PANO MACAQUINHO BAILARINAS E M
AIS 5OO COISAS PIRATAS E MAIS DE 5OO COISAS LIVRO A LOUSA IiIAGINA DE POLLY LIVRO ROLO PARA LER E COLOR
IR - CONTOS CLASSICOS AVENTURAS LIVRO BOX COM 6 MINI LIVROS

0 12
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRE T,\

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEG,\I-

ArÍ.25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam ser fomecidos por
produtor, empÍesa ou representante comcrci:rl c:clusivri, r'edada a',rreferôncia c1e rnarca. devendo a

comprovação de exclusividade ser feiÍa a:: :\..- de :iiestado forai çidc pelo órgàc -1: ie:
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o sen'iço. pelo Sindicato. Feder:i.
ou Confederação Patronal, ou, ainda pelas entidadôs equivalentes;

2.0-DAJUSTIFICATIVAEFUNDi-r' - -) .r 1.-

Considerando a necessidade de contratação. conforme solicitação e justificativa:

2.1. A justificativa desta Contratação Direta por Inerigibilidade de Lcitaçào conforme dispõc o

afigo 25, inciso I, daLei 8.666193.

An 25. É inexigível a licitação quando hotrcr inviahilidatle de compeÍíção, em especial:

I- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecídos por
produtor, empresa ou represeníanle comerciol exclusit'o, vedada a preferêncio de mctrca, cie'.:endct

a comprovação de exclusividade ser _feito atra':és de oteslado fornecido pelo órgão de ,egi.ç:" '

comércio do local em que se realizaria a licitoçào ou o obra ou o set v^iÇo, pelo Si,'i,':,,"

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelos entidades equivalentes:

2.2. O processo de inexigibilidade será insiruído com a autuaçào rte todos os ciocumen:,-'"

necessários, devidamente numerados em ordem crascente. de rnodo a atender ao disposÍo. no

arÍigo 25, e os elementos do inciso I - razãr, ie .'s.(riiia co tbmeceJor ncs terrnüs Ja r-r I -. .

n' 8.666/93, com as alterações dadas peias Leis lederais no 8.883,'94 e n" 9.648198. -\
obrigatoriedade de procedimentos licitatórics nas contratações de seniços e aquisição de bens

feitos pela Administração tem o seu berço na Constiiuiçào Federal. rransplantada para a Ler
8.666193 permitindo esta com base con:,t rtucicnai. a prer.isãc <ia exceção de nãr' li::rt:r-
abrangendo a licitação dispensada, licitação jisiiensár;l e a inexigi-tiiidaie de li:itaçãr.

2-3- Para efeito de verificar a razoabrirdade da contrataçãc, Jo sen'iqo otyeto Ce:ta:

inexigibilidade, referente á aqüsição de material e kit pedagógico. foi apresentado contratc ce

exclusividade de venda dos materiais er.r :,rd. :e;titório naci:na., ficarlo de:,ç.r1'r ,

possibilidade, de outras empresírs fomecerear o mesmo obieto.

a,-_-
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2.4. Desta form4 a aqüsição dos livros, pretendidos Íoma-se mais viár.el para a escola. lLr,lr--

que, os materiais e kit pedagógicos ajudarão na aprendizagem dos alunos. e para proporc-u ;'
desenvolvimento simbólico na educacão Ja cri::rça. além de estimular sua imaqinat:ào. r
capacidade de raciocínio e a autoestima.

2.5. Para verificar a compatibilidade dos pleçrrs com o praticado no mercado ibra sol,c:i-.l
empresa que apresentasse orçaÍnento atualizado. notas t'iscais ou contatos hrmados corrl r1L

públicos ou privados em que comprovem qrie os preços estão compatír'eis com os pratica,

aoteriormente.

Santo Antônio do Leste - MT. 06 de abril de 2022.

LSON I1BOS-1. DA S VA
SEC CIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PO ARr A 07 6 ! 2022 D E 02 I 02 I 2022
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n-srn-lj
TERMO {.'-1 Ê RF$:E RENC! A IlU§

1 - OBJETO:

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material e ,

pedagógico para suprir a demanda da Escola Municipal de Ensino lnfantil Professor
Vanderlei Cecatto.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 . A justiÍicativa desta Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação conforme
dispõe o artigo 25, inciso l, da Lei 8.666/93.

AÍt.25. É inexigível a licitação quancío t'..;,,er ín"'iabilidade clz competiçào, en es!),'' '

I - para aquisição de mateiais, equipamentos, ou gêneros que so possam ser fornectt.
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência Ce

marca, devendo a comprcvação de exciusividade ser feita airavés de atestado fornectda
pelo órgão de registro do comércio do ia,-'a: em q.!e se realizaria a licitação ou a obra c,' :,

seviço, pelo Sindicato, Federação ou C,irtfecere;ãc Patron:ii, ou, ainci€, pei,s . : ..

equivalentes;

2.2. O processo de inexigibilidade será instru ído com a autuação de tcdos os
documentos necessários, devidamente numeraCcs em orde,.n crescente, de moCo :
atender ao disposto, no artigo 25, e c.: e =m=:i:rs dc incis r I - razãc de escr.'ii''
fornecedor nos termos da Lei federal no 8.666193. com as aiteraçôes dadas peras L-e:.

federais no 8.883/94 e no 9.648/98. A obrigatoriedade de procedimentos licitatórios nas
contrataçóes de serviços e aquisição de bens feitos pela Adrn,nistraçáo tem c seL
berço na Constituição Federal, transolantada para a Lei 8.666/93 permitindo esta. com
base constitucional, a previsão da ev::e,--ác., .le não licitei. abrange rdo a ic .,, .

dispensada, licitação dispensável e a inexig lbiird acie cje licitaçâo.

2.3. Parc efeito de verificar a razoabilidace ca :o,rtrataçãc do serviço ob;r:to de-'---

inexigibilidade, referente á aquisição i. iater:al e kit peCagógico, foi apresentacr
contrato de exclusividade de venda dcr.. r-. .rtr.'; ,;r. aii todc ,arritcrio : lcion,l, ' . .

descaftada a possibilidade, de outras enrlJresas ír:rnecerem c mesmo objeto.

2.4. Desta forma, a aquisição dos livros, pretendidcs torna-se mais viável p-rla a ijsc{-iír,
uma vez que, os materiais e kit pedagóg'cos ajudar'ão na eprendizagem dos ?rr:-.s e
para proporcionar um desenvolvimer',:,' .r,ÍT,i,.-:-:o :a ecr- rail.,l dâ cÍ:?rtla :

estimular sua imaginação, a capacidade de iac,ccínio e a au:oest:ma.

2.5. Para verificar a compatibilidade cos píeçâs com o praticado no nrercaci: 1- :
solicitado á empresa que apresentasse oiÇa:nêrt3 atualizado, notas fiscais ou cnnt?rtl
firmados com órgãos públicos ou pri,.,.c,;; :., {r;ê cc;:':.i}\eiri q.ie il-< f ';.:)r.: :

compatíveis com os praticados anteiio:i-::'.ie.
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3 - EsPEcrFrcaçÕes rÉcrrces:
RU§

QI -)PRODUTC

MATERTÂL pEDAGócrco c Á 3 ANos- coNTENDool pEeuENA
BIBLIOTECA LIVRINHOS COiú 4 MÍNI LIVROS, O't LiVRO TOQUE E
APRENDE. Ol LIVRO CARRO, BANHO 01 LIVRO PALAVRAS. C1 LIVRO DE
PANO CHOCALHO. C1 OJEERA-CA8ÊÇA MACIO PARA MONTÂR E
BRTNCAR - BABY, CONT=r,l 4 PEÇAS COM GUTZO. 0s 

"EÇAS 
MACIAS E

FÁcEts DE MANUSEAR ;oDAS coLoRrDAS, coM TAMANHoS
DIFERENTES, ESTAMPADAS COM NUMÊRAIS. IMAGENS E VOGA'S, 01
LIVRO DE PÂNO 10 CUBOS MACICS 

'3M 
NUMERAIS. ALFABETO E

FIGUR,ÀS DE ANIMAIS COM SOM i2 CUBOS DE BANHO EM VINIL
TOOOS ESTÂMPADOS. 01 LIVRO CO[,l FORMAS VARIAOAS 01 DOMINÓ
CORES EM VINIL, CON]'=M 28 PEÇAS, 01 LIVRO D NOSSAUROS,
BANHO- 01 OUEBRA-CABÉÇA ÉM BLOCoS DE ESPUÀ/lA MAcIOS - BABY

COÍt PEÇÂS DE ENCAIXÊ - CONTENDO 36 PEÇAS DE EVA, prod,Jto

laváwl, MEDIDA APROX. 1 10\,,l2. 01 LIVRo ANIMAIS PAPAGAIO, PANO.
01 CUBO DE TECIDO CO.ORIDO DAS VOGAIS EM ESPUMA 01 LIVRO
TENIS, PANOIO CUBOS DE PANOS TODOS COLORIOOS E COM
IMAGENS. 01 LIVRo TÊNIS, BANHC c1 TAPEÍÃO COM 36 PLACAS
SENDO l0 NUMERAIS E 26 LETRAS 30 AIFABETO. CS NUMERAIS E ,\S
I.-ETRAS DO ALFABETO SÁO MONTAVEIS (TOTALIZANDO 72 PEÇAS). 01

LMRO DINOSSAUROS. PAIJO, 01 LIVRO CARRO PANO, 03 BLOCOS DE
ESPUMA ESTAMPADOS E COLORIDOS OUE FORMAIU UM QUEBRA
CABEÇÂ

KIT PEDAGOGICO- CONTENDO LIVRO AS FADAS LIVRO O CARRINHO
LtvRo o ptNGUtM LrvRc BARBTE Lr/Ro colEÇÃo FoRMÂs LtvRo
PARA BRINCAR DE FANTOCHE (.I\,/RC COLEÇAO OPOSTCS LIVRO
TRAVESSEIRO. APRENDER COM As ESTRELAS LIVRO PARA
APRENDER, MEU COMPUTADOR L!VRO DE PROCURAR E ENCONTRAR
LIVRO COM ALÇA FAMILIA LIVRO ESCREVE CORES LIVRO SONS
ANIMADOS CD TECA E SUA CANTIGAS L]VRO NO ZOOLOGICO LIVRO
COM SOM NO ZOOLOGICO LIVRO COI\4 SOM NA FAZENDA LIVRO A
PONEI UVRO BOCA E DENTES LIVRO OPOSTOS E ADESIVOS LIVRC A
PRINCESÂ ADORMECIDÂ LIVRO O TESOURO E SEUS PIR!._ÁS LIVRO
GUARDA DE TRANSITO COM SOM LIVRO PROCURE E ACHE LIVRO COM
RECORTE PALÂVRAS L|VRO VircJÀNDC COM A ELISÂ LIVRO DOS
TRÁNSFORMES LIVRO PARA TOCAR E SENÍIR LIVRO DO BOB
ESPONJA LMRO COM RECORTE IúAR LIVRO COM RECORTE
CORESLIVRO COM RECORTE SONS LIVRO DE PANO PRIMEIRAS
FORIT AS LIVRO DE PANô t\,lACACJlflHO BAILARII,AS E MAIS 500
COISAS PIMTAS E MAIS DE 5OO COISAS LIVRO A LOUSA MÂGINA OE
POLLY LIVRO ROLO PARA .ER É CJL.RIR _ COTT3S :úSSIC)S
AVENTURAS LIVRO BOX COtr 6 l\.4ll.li LIVROS - SUPER WINGS LIVRO
COM RECORTE COMPRIDo LrVRo Box PERSONALIZADDO DORA LIVRO
BOX COM 6 MINI LIVRCS _ TRANSFORMES - LIVRC CARROS PANO
LIVRO CARROS BANHO LIVRC DINO PÂNC LIVRO DINO BANHO LIVRO
OBJETOS PANO LIVRO O8JÊTOS BANHO LIVRO ANIMAIS PANO LIVRO
ANIIVI,AIS BANHO LIVRO CINDERÉ:A E SUAS h STORIAS LIVRO
RAPUNZEL E SUAS HISTORTAS LIVRO A BELA E A FERA. E SU,\S
HISTORIAS LIVRO BRANCA DE NEVE E SÜAS HISÍORIAS LIVRC ;.
PEQUENA SEREIA E SÚAS HIS'1'3RIAS LIVRO SOBRE NOSSOS
DENTTNHoS JACARE, FABRICAÇÀo c/89% FÉrro A MÀo, MATERIAL EM
EspurrrA FANToCHE VACA FABRTcAcÁo c/89% FErro A MÃo.
]iIATERIAL EM ESPUMA FAVTCCHE GALINHA, FABRICAÇÃO CiEg%
FEÍTo A MÃo, MATERTAL EM ESPUMA FANI,ocHE MENtNo,
FABRtcAÇÃo c/sgo/. FErro A \,,Áo ir'Á-ERTAL ÉM EsFr.jrüA FANToCHE

4. DAs oBRtceÇÕes DA coNTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste c:rtame nos termcs estabelecidos no Editai r.
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos nrateriaislservrços enlregues paia pos. ; - '

encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITUR.A a fim de efetivacão .to

pagamento devido;

IÍEM COD. ICE

01 00057639

02 00013232

aari)-
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidaC:
com a Seguridade Social (CND), o FGÍS (CRF) e quitação de tributos e c:ntr,l;,r,.:
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçucs
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total cu parcialmente, o objeto a ser contratadc s€'
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e dancs oecorrentês oo objetc, de ace.'c: r -,
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

g) Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigacÕt.
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigioas na licitaçào;

h)A(s) CONTRATADA(s) compromete(rn)-sê-a dar total garantia quanto à qu,alidai:. ' .

produtos ê serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmenre às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado cu
inutilizável, portanto, fora das especifioaç5es técnicas e padrões de qualidade:

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao o:ierl
prêsente licitaçáo;

j) Substituir o malerial que estiver fora das especiÍicaÇôes contadas no presente Íermo de
Referência ou que apresentar defeitc ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte :1os produtcs de seu estabelecimento ei:er

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e rarnbér;r p., -
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. C
entregador, bem como o ajudante. deve.á estar reviCarnente iCent!ficado.

I) Responsabilizar-se pelos custos de entr?ga dcs rnateriais

m) O licitante vencedor se responsaoiizará pela qualidade, quantidacie :) iÊ;.. :.
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reseryanclo à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
nâo satisfaça aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançóes ad rnin istrati're ;

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes ne:eÍlsárias para que a licitante venc:d:,r,r
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a exeoução e fiscalização do objeto dê .
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais impenerçr.l;" ,.
curso do fornecimento, fixando pazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo interuir durante a sua execução, para fins Je
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no tocjo ou em parte, oS Sêrvtc;r
executados fora das especificaçÕes deste ECital

'aDia-
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6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . Os materiais e kit pedagógico deverá ser entregue no Almoxarifado Central da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-este- MT, Av. Gciás, 367 Jardim Santa I'iis
CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deveráo ser de 15 (quinze) dias corridos, p;,,:
efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Urna
vez estando comprovada a adequação do cbjeto acs termos contratuais. os objetos sefãc
recebidos definitivamente, mediante Ternro Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requerida, correrãc à ccnta do Exercício ',,ioe' 1"

ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e pcr fontes de recursos próprios. c:''
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivam: .,

consignados para esse fim.

Dotação:

06 Secretaria Municipa! de Educaçáo e Cultura

12.365.5007.2039 ! Manutençáo das atividades da Educaçâo rntai,i,r

450

3.3-90.30.00 MateÍial de Consumo

8. RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTrr.tii'E:

8.1. Empresa apresentará carta de exclusividade dos materiais a serem fornecroos

8-2. A escolha dos materiais, sob análise, Cecorre da sua consagração perante a crítica
especializada e, principalmente, sob opiniâc dos profissionais que utilizarác.

8.3. Os matérias foram previamente ;i; , e ,?r t:d'.rs e atenderan a todas ex!le,l, :'
necessidades, diante da demanda que fora apresentada a empresa.

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será Íiscalizad'.t ,i,lr seí:/i.lor nomeaCo pela a adrninistracã^ ^, - '.
este fim, ou se ainda julgar necess.r .:, .l aiir'.iristraÇáo se resgua'da r ; 'J ,

contratar empresa e ou técnico especializaoo para que este de um pareceÍ .,1
conformidade ou um laudo atêstando que este atende as exígências.

í0. PAGATIENTO:

10.1. O pagamento será realizado da seguinie íorma em até 30 (trinta) cl as -.i-' ,

emissáo da nota fiscal e devidamente atestada pelo setor cornpetente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o coniratado das suas responsabilidades e
obrigações.

í0.3. A Prefeitura Municipal náo efetua á ragan3nto de títirlo descontado. or-r oor' -,:
de cobrança em banco, bem como, rs que forem negociados com tercerros p
intermédio da operação de "factoring";

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

aOia-
3§

FLS§ Já
Rus o
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10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para ou ia
serão de responsabilidade do Contratal,

10.5. As Notas Fiscais deverão vir accmranhadas das Certidáo Negativa de Debitcs
para com o Sistema de Seguridade S:ci:l-lNS i e o Cert.ficado Ce Regularidade '

Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Trioun.
Superior do Trabalho - TST.

íí. coNDrçÕES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todo: cs :erir,os daste te:i- ic de reíerenc'a

11.2. Todas as despesas relativas a execuçáo do objeto serão de responsabilidade ca
contratada, sendo elas Írete, encargos sociais, imposto de nota e etc.

Santo Antônio do Leste. MT - 06 de abrrl oe 2r,

NI NB A DA SILVA.
SEC. MUN IPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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